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	TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO 
	DECLARAÇÃO POSITIVA DE ACÚMULO DE CARGOS, FUNÇÕES OU EMPREGOS PÚBLICOS E/OU PERCEPÇÃO DE PROVENTOS

	À SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

(COMISSÃO PERMANENTE DE SISTEMATIZAÇÃO-CPSI) 

	01 – NOME DO SERVIDOR:


	02 – MATRÍCULA:



	3-ENDEREÇO RESIDENCIAL (BAIRRO,Nº ,CEP,CIDADE):



	
	4-TELEFONES:

	5 – E-MAIL (PESSOAL):



	DECLARA QUE É MEMBRO DE PODER, E/OU QUE OCUPA CARGO(S), FUNÇÃO(ÕES) OU EMPREGO(S) PÚBLICO(S) E/OU QUE PERCEBE PROVENTOS FEDERAIS, ESTADUAIS OU MUNICIPAIS, CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO:

	1º CARGO ACUMULADO E/OU PERCEPÇÃO DE PROVENTOS:

	6 – CARGO, FUNÇÃO OU EMPREGO PÚBLICO:


	9 – APOSENTADO:        FORMCHECKBOX 
 SIM            FORMCHECKBOX 
 NÃO

	7 –  ÓRGÃO/ENTIDADE DE LOTAÇÃO:


	10 – AFASTAMENTO:   FORMCHECKBOX 
 SIM            FORMCHECKBOX 
 NÃO

	8- LOCALIDADE / DISTRITO: (onde exerce o cargo)


	11– MUNICÍPIO:



	2º CARGO ACUMULADO E/OU PERCEPÇÃO DE PROVENTOS :

	12 – CARGO, FUNÇÃO OU EMPREGO PÚBLICO:


	15 – APOSENTADO:     FORMCHECKBOX 
 SIM            FORMCHECKBOX 
 NÃO

	13 – ÓRGÃO DE LOTAÇÃO:


	16 – AFASTAMENTO:   FORMCHECKBOX 
 SIM            FORMCHECKBOX 
 NÃO

	14 – LOCALIDADE / DISTRITO: (onde exerce o cargo)


	17 – MUNICÍPIO:



	Declara que tomou conhecimento do inteiro teor das normas abaixo transcritas e que está ciente da sujeição às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício do cargo neste TRT.

ART. 37 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL

XVI -  é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:

            a)  a de dois cargos de professor;

            b)  a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;

            c)   a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas;

 XVII -  a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público;

• § 10 - É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos art. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.”

CÓDIGO PENAL :Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público.
DECLARA, POR FIM, QUE ESTÁ CIENTE DA OBRIGAÇÃO DE APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO À UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS, NO PRAZO LEGAL (01/10 A 30/10/2015). 
POR SER VERDADE, ASSINO E DATO A PRESENTE DECLARAÇÃO:

____________________________                ______ / ______ / ___________                  ______________________________________________

                      LOCAL                                                              DATA                                                             ASSINATURA DO DECLARANTE


FORMULARIO - 9
